
 
 
 
 

 

Nº 1613/2026  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2026        ANO VI 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/17 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves – Prefeita Municipal             Sebastião Ottoni – Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                              Ana Caroline Noronha de Oliveira – Controladora Geral do Município 
                                                                                                                                                                                                                        Ouvidora Geral do Município 
 

Alex de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde                                                        Emilaine Ribeiro Zonatto – Secretária Municipal de Finanças 

Dayane Rosa Peres – Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação            Guilherme Nascimento Barbosa – Secretário Municipal de Planejamento e Logística 

Luciana de Jesus Campos da Silva – Secretária Municipal de Administração        Leticia Rodrigues Feitosa Santana – Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Ludmila Torres Andrade Bellini Messias – Secretária Municipal de Cultura       Lucas Antonio S. Bim – Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

Marcos Lucas de Lima Dutra – Secretário Municipal de Esportes                       Tarcisio Eder Vasquez de Souza – Secretário Municipal de Infraestrutura 

Vanessa Nunes Moura dos Santos – Secretária Municipal de Educação 

Diário Assinado por  
 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Processo Seletivo n° 021/2025 – Convocação nº ...... 002/2026 
Processo Seletivo n° 023/2025 – Convocação nº ...... 003/2026 
Portarias nºs ........................................ 021, 022 e 023/2026 
Termo de Posse .................................................................  
Extratos das Notas de Empenho nºs .............. 083 a 088/2026 
Extratos das Notas de Empenho nºs .............. 114 a 149/2026 
Secretaria Municipal de Administração 
Extrato do Contrato nº .......................................... 071/2026 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
Extratos dos Contrato nºs ............................ 057 a 069/2026 
Secretaria Municipal de Educação 
Extrato do Contrato nº .......................................... 072/2026 
Secretaria Municipal de Esportes 
Extrato do Contrato nº .......................................... 074/2026 
Secretaria Municipal de Saúde 
Extratos dos Contrato nºs ....... 054, 055, 056, 070 e 073/2026 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XXI – PROCESSO 
SELETIVO Nº 021/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 021/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do 
dia 20/01/2026 ao dia 21/01/2026, munidos de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. A contratação de pessoal se 
justifica diante da necessidade de suprir por tempo 
determinado vagas das Secretarias Municipais decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. Não se omita que a regra constitucional 
prevista no inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê 
o provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  

Água Clara/MS, aos dezenove dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

 
ALEX DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 
LUDMILA TORRES ANDRADE BELLINI MESSIAS 
Secretária Municipal de Cultura 
 

TARCISIO EDER VASQUEZ DE SOUZA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
05. Biomédico 
Classificação Candidato Nota 

1º Ana Caroline Pimenta Arrua 10,0 
 

11. Médico Clínico Geral 12/36 horas 
Classificação Candidato Nota 

1º Pamela Paz Garcia 16,0 
2º Daiene Rodrigues dos Santos Paneago 6,0 
3º Davis Patrick Rodrigues da Silva Assunção 5,0 
4º Marcelo do Nascimento Cabral  3,0 
5º Marcus Vinicius Nunes Delmondes  1,0 
6º Paulo Henrique Bergo Domingues  0,0 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

1. Agente Administrativo  
Classificação Candidato Nota 

22º Igor Rodrigues de Souza 6,0 
23º Ellen Diana Souza Sanches 6,0 

 
2. Agente Comunitário de Saúde 
Classificação Candidato Nota 

5º Ivone Aparecida Bastista  12,0 
 

3. Agente de Combate a Endemias 
Classificação Candidato Nota 

5º Weliton Martins de Araujo 6,5 
 

7. Educador Cuidador 
Classificação Candidato Nota 

16º Eloiza da Rocha  0,0 
17º Sandra da Costa de Melo  0,0 

 
9. Instrutor de Dança e Teatro 
Classificação Candidato Nota 

1º Emília Cristhina Ferreira 4,0 
 

12. Técnico de Enfermagem 
Classificação Candidato Nota 

25º Josafá Rodrigues da Silva 8,0 
26º Claudia Aparecida Chicouski 6,0 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

1. Motorista – (Zona Urbana) 

Classificação Candidato 
Nota 
Prova 
Titulos 

Nota 
Prova 

Prática 

Total 
Geral 

21º Januário Ferreira 
Lacerda  

5,0 88,0 93,0 

22º José de Souza 12,5 77,0 89,5 

23º Jose Leandro da Silva 
Neto 

15,5 Ausente 15,5 

 
2. Operador de Máquinas 

Classificação Candidato 
Nota 
Prova
Títulos 

Nota 
Prova 

Prática 

Total 
Geral 

13º Jose Luiz dos Santos 6,5 27,0 33,5 

14º Reinaldo Francisco 
Alves 

13,5 9,0 22,5 

15º Laercio Bueno de 
Moraes 

0,0 21,0 21,0 

 

3. Tratorista  

Classificação Candidato 
Nota 
Prova 
Títulos 

Nota 
prova 

prática 

Total 
Geral 

3º Laercio Bueno de 
Moraes 

3,0 40,0 43,0 

 
CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 

2. Cozinheira – (Zona Urbana) 
Classificação Candidato Nota 

16º Nilbete Martins do Amaral Santos 2,0 
17º Luzia de Souza Nascimento 2,0 
18º Eliane Santos de Jesus 2,0 

 
4. Trabalhador Braçal 
Classificação Candidato Nota 

29º Jussimara da Silva 5,0 
30º Valquiria Barbosa de Quadra 5,0 
31º Liria dos Santos de Almeida 2,0 
32º Tais Rodrigues de Souza 2,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XXIII 
– PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 023/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 13h do dia 
20/01/2026 ao dia 21/01/2026, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 
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Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dezenove dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 
PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 

CARGO ATENDENTE INFANTIL ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

26º 0186 ISNALI DA SILVA SANTOS 7,0 
27º 0110 MARIA SANTA MORALES ARCE 6,0 

28º 0166 NATALIA PERINA CORDEIRO DOS 
SANTOS 

6,0 

29º 01114 CLEODETE NIMBÚ DOS SANTOS 6,0 

30º 0144 MADALENA RODRIGUES DOS 
SANTOS NERES 

5,5 

31º 01109 ANNA PAULA BARBOSA HOLSBACK 5,5 
32º 0180 VALDEVINA DA SILVA 5,0 
33º 0195 GEOVANIA DE LIMA DA SILVA 5,0 
34º 0129 MAYARA DA COSTA ENSIGNA 4,5 

35º 0107 EDINELZA APARECIDA FERREIRA 
DOS SANTOS 

4,0 

36º 0143 ELIANE FONSECA FERREIRA 4,0 

37º 0149 MAISA RAFAELI COSTA DE 
CARVALHO 

4,0 

38º 0181 AMANDA DA SILVA SIMÕES 4,0 

39º 0185 SOLANGE FERREIRA LINO DE 
TORRES 

4,0 

40º 0192 MARIA DE LOURDES SILVA 4,0 

41º 0199 BRUNA CRISTINA DOS SANTOS 
RIOS 

4,0 

42º 0104 NILBETE MARTINS DO AMARAL 3,5 
43º 0125 SORAIA LOPES DE FREITAS 3,5 

44º 0137 MARCIA ELAINE DOS SANTOS 
SHOHSCHEM 

3,5 

45º 0154 SANDRA MARIA BALEEIRO CANNO 3,5 
46º 0194 VANESSA AMARAL DOS SANTOS 3,5 
47º 0117 LUANA ALVES DA SILVA 3,0 
48º 0119 SORAIA RAMOS DA SILVA 3,0 
49º 0155 IZABELE SOTTO DE OLIVEIRA 3,0 
50º 0172 JULIA TEIXEIRA DOS SANTOS 3,0 

 
CARGO INSPETOR DE ALUNOS ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota 
15º 0161-2 ADRIELLE FELIX LOPES 15º 
16º 0198-2 WILMA C. DE SOUZA OLIVEIRA  16º 
17º 0205-2 MARISTELA VIEIRA PINTO 17º 
18º 0108-2 ALINE SOTTO DE CASTILHO 18º 

19º 0152-2 LUANA MIRELA SANTANA 
MIRANDA 

19º 

20º 0156-2 IVONE DOS SANTOS POLTRANIERI 
FERREIRA 20º 

21º 0171-2 JEANE MAINARA PEREIRA NUNES 21º 
22º 0194-2 ATALUANA DAMARIS DE OLIVEIRA 22º 
23º 0140-2 MAYARA  DA COSTA ENSIGNA 23º 

24º 0160-2 
NATÁLIA PEREIRA CORDEIRO DOS 
SANTOS 24º 

25º 0190-2 
MARIA VANDERLAINY DOS 
SANTOS ARAGÃO 25º 

26º 0110-2 MARTA REGINA ESTEVÃO 26º 
27º 0123-2 ISNALI DA SILVA SANTOS 27º 

28º 0202-2 
EDILEUZA APARECIDA FERREIRA 
DOS SANTOS 28º 

 
CARGO PROFESSOR PEDAGOGO ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota  
31º 0216 CRISTIANE DA SILVA BARRETO 32,0 
32º 0239 LAMARA DEISE DE LIMA 32,0 
33º 0203 ANA PAULA BARIANI DOS SANTOS 31,5 

34º 0227 
HELENA CÂNCIO CORREA DOS 
SANTOS 31,5 

35º 0236 
JUÇARA SOUZA CARVALHO 
SOARES 31,5 

36º 0218 CRISTINA ANDRADE DA CUNHA 30,5 

37º 0264 
PAULA APARECIDA BENETTE DE 
OLIVEIRA SANTOS 30,5 

38º 0285 
LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS 
PANTALEÃO 30,0 

39º 0240 LAURA CAROLINE SILVA SOUZA 30,0 

40º 0245 
LUCINETE RODRIGUES DE SOUZA 
SILVERIO 29,5 

41º 0284 AMANDA ARAUJO MANZANO 29,0 

42º 0244 
LUCIMEIRE APARECIDA CAMARGO 
JULIÃO 28,5 

43º 0254 
MARILENE OLIVEIRA BATISTA DA 
SILVA 28,0 

44º 0262 OLIVIO ALVES DE MELO JUNIOR 27,5 

45º 0225 
FRANCIELE PATRICIA DO 
NASCIMENTO DUARTE 27,0 

46º 0280 
VALDEIR SEBASTIÃO PEREIRA 
TORRES 27,0 

47º 0213 
CARLA DAYANE DA SILVA PEREIRA 
TAVARES 27,0 

48º 0258 MONIELE MARIA SILVA DA CUNHA 26,5 
49º 0210 BIANKA SILVESTRE PIRES 25,5 

50º 0214 
CLAUDIA CHAVES DO 
NASCIMENTO 25,0 

51º 0260 NADIR SALES 25,0 

52º 0249 
MÁRCIA GOMES SILVESTRE 
FERREIRA 24,5 

53º 0271 
ROSENILDA FELIX ARAUJO DE 
SOUZA 24,5 

54º 0267 ROBERTA HESS ARTUSI PRADO 24,5 
 

CARGO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota 
22º 0234-3 MARCIA CRISTINA APOLINÁRIO 33,0 

23º 0240-3 
MAYARA RAMUCE DOS SANTOS 
PORTO 33,0 

24º 0208-3 
CARLA ALESSANDRA GUIMARÃES 
DOS SANTOS 32,5 

25º 0248-3 
ROSINEIDE APARECIDA JESUS DE 
SOUZA 31,5 

26º 0220-3 
HELENA CÂNCIO CORREA DOS 
SANTOS 31,5 

27º 0212-3 CRISTINA ANDRADE DA CUNHA 30,5 

28º 0244-3 
PAULA APARECIDA BENETTE DE 
OLIVEIRA SANTOS 30,5 

29º 0227-3 LAURA CAROLINE SILVA SOUZA 30,0 

30º 0253-3 
TATIELE ROCHA RAVAGNANI 
MARTINS 30,0 



 
 
 
 

 

Nº 1613/2026  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2026        ANO VI 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/17 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

31º 0218-3 
FRANCIELE PATRICIA DO 
NASCIMENTO DUARTE 30,0 

32º 0209-3 
CARLA DAYANE DA SILVA PEREIRA 
TAVARES 29,0 

33º 0256-3 AMANDA ARAUJO MANZANO 29,0 
34º 0255-3 GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA 29,0 

35º 0232-3 
LUCIMEIRE APARECIDA CAMARGO 
JULIÃO 28,5 

 

CARGO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA ZONA RURAL 

Colocação Inscrição Candidato Nota  
1º 0402-4 FERNANDO APOLINÁRIO 33,5 

 

CARGO 
ASSISTENTE DE ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota  

31º 0568 ALINE SOTTO DE CASTILHO 9,0 

32º 0591 PATRÍCIA BATISTA DUTRA 
RODRIGUES 9,0 

33º 0567 RENAN PRADO ASTRISSI 8,5 
34º 0501 ALANA BATISTA SANTOS 8,0 
35º 0513 JOÃO BATISTA FERREIRA 8,0 
36º 0536 ANA PAULA APOLINÁRIO 8,0 
37º 0504 PABLO HENRIQUE DA SILVA LIMA 7,0 

 
PORTARIA Nº 021, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.     

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da 
Silva Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a servidora pública 

municipal VITORIA DE CASTRO VIDA, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS 3, 
lotada na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 022, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.     

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora VITORIA DE CASTRO 

VIDA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Divisão de Licitação, Símbolo DAS 4, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
 
PORTARIA Nº 023, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.     

"Dispõe sobre substituição de Gestor e 
Fiscais de Contratos Administrativos do 
Gabinete da Prefeita, decorrentes de 
Licitação, firmados pelo Município de Água 
Clara/MS e dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 117 e 
seguintes da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado; 

CONSIDERANDO o C.I./PMAC/GAB nº 007/2026 
datado em 14/01/2026,  

RESOLVE: 
Art. 1º - SUBSTITUIR o Gestor e Fiscais de Contrato 

do Gabinete da Prefeita, nomeados pela Portaria Nº 592/2025 
de 24/06/2025, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, passando a 
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ter seguinte composição: 
No 01 

Objeto 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de natureza 
continua de manutenção preventiva e 
corretiva de ar condicionado, incluindo o 
fornecimento de materiais e a utilização 
de equipamentos necessários à 
manutenção e adequados à execução 
dos serviços nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e 
suas Secretarias, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Estudo 

Modalidade Pregão Nº 057/2024 
Processo 
Administrativo 180/2024 

Contrato/Ata 040/2024 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 02 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de agenciamentos de 
viagens compreendendo os serviços de 
passagens aéreas nacionais / 
internacionais consistindo em: reservas, 
marcação, endosso e entrega de bilhetes 
de passagens aéreas visando suprir as 
necessidades do Gabinete da Prefeita 
Municipal e Departamentos a ele 
vinculados 

Modalidade Pregão Nº 58/2024 
Processo 
Administrativo 

181/2024 

Contrato/Ata 041/2024 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 03 

Objeto 

Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de licenças de uso 
de ferramenta (aplicativo) de tecnologia 
da informação, que possibilite aos 
gestores públicos o acesso rápido e fácil 
de informações estratégicas para a 
gestão 

Modalidade Inexigibilidade Nº 031/2025 
Processo 
Administrativo 242/2025 

Contrato/Ata 185/2025 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 04 

Objeto 

Contratação de agência de publicidade 
para prestação de serviços nos setores 
de publicidade e propaganda para 
executar um conjunto de atividades 

realizadas integradamente, que tenham 
por objetivo: o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, 
a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a 
produção, distribuição de publicidade 
aos veículos e demais meios de 
divulgação 

Modalidade Tomada de Preço Nº 003/2021 
Processo 
Administrativo 

142/2021 

Contrato/Ata 009/2022 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 05 

Objeto 

Contratação de consultoria e assessoria 
de serviços advocatícios para período de 
12 (doze) meses, conforme solicitação 
da Procuradoria Jurídica do Município de 
Água Clara/MS 

Modalidade Inexigibilidade Nº 003/2021 
Processo 
Administrativo 045/2021 

Contrato/Ata 059/2021 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 06 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação 
de serviço de acompanhamento de 
publicações jurídicas e administrativas, 
em todo território nacional e de todas as 
instancias e foros e graus de jurisdição, 
bem como na Assembleia do Estado do 
Mato Grosso do Sul, da Câmara de 
Deputados e do Senado Federal, 
conforme solicitação da Procuradoria 
Jurídica 

Modalidade Dispensa Nº 026/2021 
Processo 
Administrativo 054/2021 

Contrato/Ata 072/2021 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 07 

Objeto 

Contratação de agente de integração de 
estágio visando o desenvolvimento de 
atividades conjuntas a operacionalização 
de programa de estágios curriculares 
remunerados de estudantes de nível 
superior, no âmbito da Prefeitura 
Municipal Água Clara/MS, conforme 
quantitativos e especificações contidas 
no Termo de Referência 

Modalidade Dispensa Nº 004/2023 
Processo 
Administrativo 

011/2023 
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Contrato/Ata 065/2023 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 08 

Objeto 

Contratação de serviço de 
disponibilização de licenças de uso 
mensal da solução integrada de gestão 
de processos judiciais eletrônicos para 
Procuradorias, denominado SAJ 
procuradorias, para a informatização da 
Procuradoria do Município, 
especificamente no âmbito da execução 
discal, do contencioso judicial e no apoio 
à gestão (SAJ INSIGTS LITE) 

Modalidade Inexigibilidade Nº 010/2022 
Processo 
Administrativo 

094/2022 

Contrato/Ata 120/2022 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 09 
Objeto Contratação de serviços de Advocacia 

com notória especialização em Direito 
Público para a prestação de assessoria e 
consultoria jurídica com o fito de 
adequação da Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS à Lei Federal 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) 

Modalidade Inexigibilidade Nº 013/2023 
Processo 
Administrativo 154/2023 

Contrato/Ata 144/2023 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 10 
Objeto Contratação de pessoa jurídica de direito 

privado para prestação de serviços 
técnicos especializados de Advocacia 
Administrativa e Consultoria Jurídica, 
perante o Tribunal de Contas do Estado 
do Mato Grosso do Sul, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Água Clara, conforme demanda dos 
órgãos da Administração Direta 

Modalidade Inexigibilidade Nº 012/2024 
Processo 
Administrativo 073/2024 

Contrato/Ata 066/2024 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

 
No 11 

Objeto 
Contratação de empresa especializada 
para locação de equipamento e 
prestação de serviço de comunicação 

com plano ilimitado de acesso à internet 
via satélite com o uso de rede de 
satélites interconectados – STARLINK, 
visando prover a comunicação da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
em localidades de difícil acesso, de 
acordo com as justificativas, 
especificações, quantitativos e condições 
especificadas no Termo 

Modalidade Dispensa Nº 016/2025 
Processo 
Administrativo 

076/2025 

Contrato/Ata 065/2025 
Gestor Petherson Rafael Cardoso Silva 
Fiscal Jackeline Drumond Batista 

Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contrato, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Nº 592/2025. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 071/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daniely Cristina Zonatto. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Administração, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
Remuneração: R$ 4.236,90 (quatro mil e duzentos e trinta e 
seis reais e noventa centavos) mensais. Vigência: inicio em 
19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 010 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Daniely Cristina Zonatto. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E HABITAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 057/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
da Luz Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Educador/Cuidador, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e treze reais 
e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio em 
19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Maria da Luz Ribeiro da Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 058/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juliana Aparecida Marques. Objeto: Contrato temporário na 
função de Educador/Cuidador, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e treze reais 
e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio em 
19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Juliana Aparecida Marques. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 059/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Tamara Rocha Mello. Objeto: Contrato temporário na função 
de Educador/Cuidador, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e treze reais 
e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio em 
19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 

Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Tamara Rocha Mello. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 060/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Odilia 
Aparecida Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Educador/Cuidador, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e treze reais 
e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio em 
19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC)-
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Odilia Aparecida Pereira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 061/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Solange Ferreira Lino de Torres. Objeto: Contrato temporário 
na função de Educador/Cuidador, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e 
treze reais e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Solange Ferreira Lino de Torres. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 062/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Vanessa Aparecida Alves Pereira. Objeto: Contrato temporário 
na função de Educador/Cuidador, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e 
treze reais e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
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Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Vanessa Aparecida Alves Pereira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 063/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Tatiane de Souza Venâncio. Objeto: Contrato temporário na 
função de Educador/Cuidador, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e treze reais 
e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio em 
19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Tatiane de Souza Venâncio. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 064/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Susana Lemos Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na função 
de Educador/Cuidador, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e treze reais 
e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio em 
19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Susana Lemos Ribeiro. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 065/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Roberta Aparecida Tavares Roque dos Reis. Objeto: Contrato 
temporário na função de Educador/Cuidador, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e 
treze reais e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 

9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Roberta Aparecida Tavares Roque dos Reis. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 066/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Claudineia Lima dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e seiscentos e 
vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 175 – Gestão de Benefícios Eventuais 
040422.08.244.0017.2135.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Claudineia Lima dos Santos.  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 067/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Miriam Lima dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e seiscentos e 
vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 175 – Gestão de Benefícios Eventuais 
040422.08.244.0017.2135.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Miriam Lima dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 068/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosimery Sales Toledo Barbosa. Objeto: Contrato temporário 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e seiscentos e 
vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Rosimery Sales Toledo Barbosa. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 069/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
de Jesus de Oliveira Lopes Cruz. Objeto: Contrato temporário 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e seiscentos e 
vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) -
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Maria de Jesus de Oliveira Lopes Cruz. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 072/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana de Almeida Meireles. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e seiscentos e vinte e 
quatro reais e vinte e seis centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 19/01/2026 e data final em 22/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 215 – FUNDEB – Fundamental 70% 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Adriana de Almeida Meireles. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 074/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Eduardo de Almeida Bispo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes. Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e 
seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 
31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 010 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Eduardo de Almeida Bispo. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 054/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Marta 
da Silva Manfredo. Objeto: Contrato temporário na função de 
Técnico de Enfermagem, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 2.416,26 
(dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e vinte e seis 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 19/01/2026 e data 
final em 31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 134/135/136 – 
Gestão da Média e Alta Complexidade -
030311.10.302.0016.2129.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Marta da Silva Manfredo. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 055/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Juciclecia Santos Bezerra da Silva. Objeto: Contrato 
temporário na função de Técnico de Enfermagem, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Remuneração: R$ 2.416,26 (dois mil e quatrocentos e 
dezesseis reais e vinte e seis centavos) mensais.Vigência: 
inicio em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão da 
Atenção Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Maria Juciclecia Santos Bezerra da 
Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 056/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ane 
Caroline Maciel Neves. Objeto: Contrato temporário na função 
de Psicólogo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 8.473,78 (oito mil, 
quatrocentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 
31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão 
da Atenção Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Ane Caroline Maciel Neves. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 070/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Elenilson Jesus da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.624,26 (um mil e 
seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 
31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão 
da Atenção Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Elenilson Jesus da Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 073/2026. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Dr. Selton Nunes 
Kurmann. Objeto: Contrato temporário na função de Médico 
Clinico Geral, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 12.710,68 (doze mil e 
setecentos e dez reais e sessenta e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 19/01/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão da 
Atenção Básica 030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Dr. Selton Nunes Kurmann. 
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